
INDICAÇÃO Nº 
1179
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a realização de estudos e providências no sentido do Estado ser o órgão competente de emitir a Credencial para transporte gratuito de passageiro portador de deficiência física no âmbito Estadual, sem precisar do portador pedir autorização para o transporte intermunicipal.
JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete a carta do Senhor Cilso Panin,datada dia 24/04/2008. Versando sobre a emissão de Credencial para transporte gratuito de passageiros portadores de deficiência física.

O mesmo também enviou o mesmo pedido para a ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, em 19/08/2005, e respondido pela área técnica, que se manifestou dizendo que as ligações entre Araçatuba, são José do Rio Preto e São Paulo são efetuadas exclusivamente por linhas de característica Rodoviária Convencional. A legislação Estadual contempla a gratuidade para as pessoas portadoras de deficiência, apenas para o transporte intermunicipal de características suburbana, por força da Lei Complementar nº 666, de 26/11/1991, regulamentada pelo Decreto nº 34.653, de 01/04/1992, não havendo portanto, embasamento legal para autorizar a gratuidade no transporte rodoviário, motivo pelo qual estão impossibilitados de atender o Sr. Cilso Panin.

A ARTESP, é responsável pela prestação de serviços prestados pelas concessionárias de rodoviárias e pelas empresas de transporte intermunicipal de passageiros. Em sua Resposta ao Sr. Cilso Panin pelo Ofício CT. OUV. 10406109/06 de 28/04/2006; declarou que a pessoa portadora de deficiência física tem que ter um laudo da Secretaria da Saúde, constando o grau de comprometimento da capacidade para o trabalho, para medir a gravidade de deficiência.

Informando que, não há isenção para o transporte intermunicipal rodoviário e sim para o transporte coletivo urbano e suburbano.

Na Companhia de Transporte Metropolitano de São Paulo – Metrô, eles fornecem bilhetes especiais para utilização do transporte de sistema metroviário.

A Prefeitura do Município de São Paulo, a Secretaria Municipal dos Transportes se manifestou dizendo que, quem concede o Passe livre ás pessoas portadoras de deficiência é o Ministério dos Transportes.

Diante do exposto, pedimos a atenção especial para que os portadores de deficiência tenham direito ao Passe Livre no Estado de São Paulo, sem que tenham que pedir outro tipo de bilhete gratuito para o transporte intermunicipal.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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